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18.1 - Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18.2 - Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de 
papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obriga-
tória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.pt) e 
entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou remetido 
através de correio registado com aviso de recepção, para Câmara Munici-
pal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 Grândola.

18.3 - A apresentação de candidatura, deverá ser sempre acompanhada, 
sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão e curriculum 
vitae, datado e assinado, anexando os documentos comprovativos das 
formações mencionadas. Os candidatos que sejam detentores de relação 
jurídica de emprego público ou, se encontrem colocados em situação de 
mobilidade especial, devem entregar declaração do serviço onde exercem 
funções públicas, com a indicação do tipo de vínculo, da carreira, da 
categoria e respectiva descrição das funções desempenhadas e indicação 
da avaliação do desempenho obtida nos últimos dois anos.

18.4 - Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 7 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

19 - Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao procedimento concursal os candidatos com defici-
ência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

20 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

20.1 - Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

21 - Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

22 - Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

23 - A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público nas instalações da Câmara Municipal de Grân-
dola e disponibilizada na sua página electrónica (www.cm -grandola.pt). 
Os candidatos aprovados em cada método de selecção são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 - A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público nas instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página electrónica.

25 - Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

26 - Posicionamento remuneratório: o posicionamento remuneratório 
do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da categoria, 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, nos termos 
do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

27 - Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

28 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, “a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação”.

23 de Junho de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.
301943647 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 11731/2009

Divulgação pública de proposta de contrato de planeamento
Torna -se público, nos termos do artigo 6.º -A do Decreto -Lei n.º 380/99 

de 22/9, com a redacção do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19/9 e do ar-
tigo 91.º n.º 1 da Lei n.º 169/99, que a Câmara Municipal de Lisboa, em 
Reunião de Câmara de 27 de Maio de 2009, de acordo com a Proposta 
n.º 395/2009, deliberou aprovar o contrato de planeamento com vista à 
elaboração do Plano de Pormenor do Alto dos Moinhos e determinar a 
abertura de um período de divulgação pública da proposta de contrato, 
com a duração de 10 dias.

Torna -se ainda público, que o período de divulgação pública da 
proposta de contrato de planeamento, iniciar -se -á após a publicação 
do presente Aviso, podendo ser formuladas sugestões e apresentadas 
informações. Durante este período, os interessados poderão consultar a 
proposta de contrato e a deliberação a que se refere o n.º 5 do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22/9, com a redacção do Decreto -Lei n.º 316/2007, 
de 19/9, no site de Urbanismo da CML, na Secção Planeamento Urbano 
(http://ulisses.cm -lisboa.pt) ou nos locais a seguir identificados:

Centro de Informação Urbana de Lisboa (CIUL) sito no Picoas Plaza, 
Rua do Viriato n.º 13 a n.º 17;

Gabinete de Relações Públicas da Direcção Municipal de Gestão Urba-
nística, sito no Edifício Central da CML, Campo Grande n.º 25, 3.º F;

Junta de Freguesia de S. Domingos de Benfica, sita na Rua Raul 
Carapinha, 1500 -542 Lisboa.

A formulação de sugestões, bem como a apresentação de informa-
ções, deverão ser feitas por escrito, dirigidas ao Presidente da Câmara 
Municipal de Lisboa, utilizando para o efeito, o impresso próprio, que 
pode ser obtido nos locais acima referidos ou no site de Urbanismo da 
CML (http://ulisses.cm -lisboa.pt). 

  
 1 de Junho de 2009. — A Directora Municipal de Planeamento Ur-

bano, por subdelegação, Maria Teresa Mourão de Almeida.
201953967 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Edital n.º 642/2009

Alteração de operação de loteamento

Discussão pública
Torna -se público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do ar-

tigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, decorrerá um período 
de discussão pública sobre o pedido de alteração da licença de operação 
de loteamento, registada na Câmara Municipal da Maia sob o n.º 8563/07 
em 23 de Outubro, em nome de Laurinda da Silva Lagoa de Almeida, 




